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-se um trabalho técnico muito complexo. 
Desde há cerca de três anos que a administração atual 

da ADENE e a Associação Nacional dos Peritos Qua-
lificados do SCE tentam estabelecer um protocolo de 
colaboração de modo a ser possível uma colaboração 
mais intensa, assertiva e adequada para que os Peritos 
possam ter um melhor desempenho na afirmação da 
área profissional do SCE.

Durante a atual administração, a relação tem sido 
desenvolvida de forma positiva e vemos com agrado que 
algumas das nossas reivindicações têm sido ouvidas e 
o nosso trabalho árduo e difícil tem sido reconhecido 
e respeitado. No entanto, esse protocolo esbarrou na 
questão do direito à formação. 

Frequentemente, somos chamados a esclarecer os 
técnicos do sector, engenheiros e arquitetos, sobre a 
diferença entre isolamento térmico e reboco térmico, a 
explicar como se resolvem os requisitos fundamentais 
para uma boa construção, energeticamente eficien-
te e com conforto térmico, bem como a convencer os 
arquitetos e promotores da importância dos sistemas 
solares térmicos e fotovoltaicos. Somos, ainda, chama-
dos a resolver questões de conflitos protocolares e de 
natureza administrativa para ultrapassar a necessidade 
da certificação energética e da verificação dos requisitos 
térmicos e energéticos após a construção. A formação 
da Academia ADENE tem várias áreas relacionadas [com 
estes temas], cuja atualização é fundamental para os 
Peritos do SCE.

Desde sempre que temos reclamado que os custos 
para os Peritos praticados pela Academia ADENE são 
elevados e incompatíveis perante a precariedade dos 
preços que o mercado se disponibiliza a pagar pela ati-
vidade do Perito.

A ADENE, no desenvolvimento de atividades de ser-
viço público, é financiada através das taxas com emissão 
dos certificados energéticos pelos Peritos e através de 
contratos-programa celebrados com organismos públi-
cos com atribuições nas áreas do ambiente e da energia 
e outras entidades concessionárias de serviços públicos. 
Seria muito bom que, através desses programas, finan-
ciasse a formação dos Peritos de forma gratuita, pois 
são eles que têm de resolver no terreno os problemas, 
constituindo o braço armado do SCE.

Entretanto, parecem estar reunidas as condições para 
a eliminação do consumo de gás nos edifícios. Falta ape-
nas que a legislação ajude e valorize mais positivamente 
as bombas de calor híbridas para climatização e AQS.

Por último, deixamos uma recomendação: a legislação 
deveria obrigar ao acompanhamento dos trabalhos em 
obra pelo Perito Qualificado e à obrigatoriedade de pa-
recer escrito no livro de obra durante as várias fases da 
construção até à emissão do certificado energético para 
licença de utilização, à semelhança do que já acontece 
no sector das comunicações.   




